
 

LEI  n°  463 /2009  de  16  de  j unho  de  2009 .  
 
 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONTRIBUIR MENSALMENTE COM A ENTIDADE NACIONAL 
E ESTADUAL DE REPRESENTAÇÃO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto no artigo 26 da Lei Compl ementar 

n° 101, de 04 de maio de 2000, faz saber que a Câma ra 

Municipal aprova e ela sanciona a seguinte 

 
 
L E I : 

 
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a contribuir mensalmente com a Associaçã o dos 

Municípios de Mato Grosso do Sul – ASSOMASUL e Conf ederação 

Nacional dos Municípios – CNM. 

 

Art. 2º  A contribuição visa assegurar a 

representação institucional do Município de Itaquir aí nas 

esferas administrativas do Estado de Mato Grosso do  Sul e 

da União Federal, através das entidades relacionada s no 

artigo 1º, junto ao Governo Federal e os diversos 

Ministérios, Congresso Nacional e demais órgãos nor mativos, 

de execução e de controle e para: 

I  – Integrar colegiados de discussão junto aos 

diversos órgãos governamentais, defendendo os inter esses 

dos Municípios; 



 

II  – Participar de ações governamentais que 

visem ao desenvolvimento dos Municípios, à atualiza ção e 

capacitação dos quadros de pessoal dos entes públic os 

municipais e à modernização e instrumentalização da  gestão 

pública; 

III  – Representar os municípios em eventos 

oficiais estaduais e nacionais; 

IV  – Desenvolver ações comuns com vistas ao 

aperfeiçoamento da gestão pública municipal. 

 

Art. 3º  Para custear o cumprimento das ações 

referidas no artigo anterior, o Município contribui rá 

financeiramente com estas entidades em valores mens ais a 

serem estabelecidos nas Assembléias Gerais das mesm as. 

 

Art. 4º  Ficam ratificados os atos de delegação 

e contribuição realizados para esta finalidade até a data 

de publicação da presente lei. 

 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em cont rário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaquiraí MS, 1 6 de junho de 2009 . 
 
 
 
 
 
 

 
 

SANDRA CARDOSO MARTINS CASSONE 
Prefeita Municipal 

 
 


